Agenda Ambiental para  Setor Produtivo do Estado  de  SC:
 “Pacto Federativo como instrumento do Desenvolvimento Sustentável”.

Excelentíssimo Senhor Governador em Exercício do Estado de Santa Catarina

Dr. Eduardo Pinho Moreira

Centro Administrativo

Florianópolis/SC – Capital

Senhor Governador,


Os signatários abaixo assinados, representando os segmentos sociais  organizados da economia catarinense com fundamentos embasados nos diagnósticos obtidos em 46 reuniões realizadas sob a coordenação de 8 (oito) Secretarias Desenvolvimento Mesorregional (Florianópolis, Itajaí, Blumenau, Joinville, Lages, Joaçaba, Chapecó e Criciúma) com a participação efetiva de 1.440 pessoas, apresentam a Vossa Excelência a PROPOSTA DE AGENDA AMBIENTAL PARA SETOR O PRODUTIVO DO ESTADO DE SANTA CATARINA com destaque para o “Pacto Federativo como Instrumento do Desenvolvimento Sustentável”.

O presente documento visa entre outros, uma profunda revisão do impacto da legislação ambiental federal, estadual e municipal aplicadas sobre os setores primário secundário e terciário da economia catarinense com visível reflexo negativo sobre diferentes setores produtivos do Estado. 

Não será mais possível continuarmos a legislar dentro de uma visão macroeconômica perniciosa, com a qual prejuízos incalculáveis serão consolidados por força de leis que não se coadunam com a natureza da estrutura fundiária do Estado catarinense e pelas suas características e peculiaridades regionais.

Como exemplo, citamos o  Código Florestal – Lei n° 4.771/65, artigo 2°, letra “a”, que, se aplicado na forma da lei, excluirá cerca de 31.864 propriedades rurais produtivas por se encontrarem dentro de Áreas de Preservação Permanente – APPs. Em face disto, as terras planas com solos férteis de alta produtividade e de fácil manejo sob o ponto de vista agronômico, às margens dos rios, riachos e ribeirões, estarão sucumbindo a uma legislação florestal rigorosa criada para administrar  os conflitos da região do Cerrado e da Amazônia Legal, não cabendo o seu texto ao setor produtivo catarinense pelas razões e considerandos a seguir:
PROPOSTA DE AGENDA AMBIENTAL PARA SETOR PRODUTIVO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
“Pacto Federativo como Instrumento do Desenvolvimento Sustentável”
1. Considerando que um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil para garantir a cidadania, a dignidade humana e os valores sociais do trabalho e a livre iniciativa é “erradicar a pobreza e  marginalização e reduzir as desigualdades regionais” (CF/88, artigo 3°, III);
2. Considerando que 89,8% dos estabelecimentos rurais de Santa Catarina possuem área total de até 50 ha (Levantamento Agropecuário-LAC 2003);
3. Considerando que a grande maioria das pequenas propriedades rurais catarinenses situa-se em áreas de APPs e Reserva Legal;
4. Considerando que, se mantida a Lei 4.771/65 com a atual redação, haverá exclusão de cerca de 31.864 estabelecimentos de pequenos produtores rurais (15,11%) que se encontram dentro das Áreas de Preservação Permanente – APPs;
5. Considerando que existem 589 mil hectares de área reflorestada abastecendo 6.000 indústrias e gerando 90.000 empregos diretos (Fonte: ABRAF 2005);
6. Considerando que o PIB Agropecuário/2004 do Estado de Santa Catarina equivale a 14,6% (Fonte: Santa Catarina – Oportunidades  e negócios - 2006);
7. Considerando que em 2004 Santa Catarina exportou US$ 5,6 bilhões, com crescimento de 76,5% nos últimos três anos e que deste total das exportações do agronegócio representaram cerca de 60% (Fonte: SECEX 2006); 
8. Considerando que a economia industrial catarinense é bastante diversificada, formando diversos pólos: cerâmica, carvão e descartáveis plásticos no sul, alimentar no oeste, têxtil e cristal no Vale do Itajaí, metalmecânica e mobiliário no Norte, madeireiro na região Serrana e tecnológico na Capital;
9. Considerando que a indústria de transformação catarinense é a quarta do país em quantidade de empresas e a quinta em número de trabalhadores;
10.  Considerando que Santa Catarina está entre os Estados mais exportadores no país e em 2005  suas vendas para o mercado internacional foram de US$ 5,6 bilhões, 4,7% do total exportado pelo Brasil, o que possibilitou a oitava posição em nível nacional, permitindo um saldo positivo de US$ 3,4 bilhões na balança comercial (Fonte: FIESC 2005);
11.  Considerando que o PIB catarinense é o sétimo do país, sendo que o setor secundário participa com cerca de 49% deste total (Fonte: FIESC – 2005);
12. Considerando que o setor produtivo poderá continuar contribuindo com a manutenção do atual perfil da economia catarinense, que se caracteriza por ser significativamente descentralizada e diversificada, incentivada pela atual  gestão pública estadual, com manutenção do modelo agrícola catarinense;
Que diante das considerações, a atual legislação ambiental e a forma como vem sendo gerida comprometem a continuidade do expressivo desempenho do setor produtivo catarinense; o setor produtivo apresenta o diagnóstico desta problemática e sugere propostas para adequação e gestão da legislação ambiental em vigor.
DIAGNÓSTICO E PROPOSTAS DO SETOR PRODUTIVO PARA ADEQUAÇAO DA LEGISLACÁO AMBIENTAL 

I.  ORDEM INSTITUCIONAL

Tema: Competência da gestão ambiental em Santa Catarina
Diagnóstico: Conflito de competência entre os órgãos da Administração Pública   federal e estadual na fiscalização e licenciamento das diferentes atividades do setor produtivo, o que gera insegurança por parte do investidor, freando o desenvolvimento e geração de emprego e renda.

A fiscalização hoje é feita pela Polícia Militar Ambiental, que utiliza os autos de infração do IBAMA com base na legislação estadual ou da Fatma, ocorrendo a destinação de recursos para fundos na esfera federal. 
 A competência para expedição de ATPF é atualmente da FATMA,  conforme nova lei de florestas n° 11.284/06 (art. 83), no entanto este órgão não possui estrutura funcional para atender à demanda. 
Propostas: 

· Definição clara dos limites de competência entre as esferas federal, estadual e municipal;

· Aparelhar a FATMA no contingente de Recursos Humanos e na melhoria da infra-estrutura para atendimento do setor produtivo, especialmente após a determinação da Lei Federal 11.284/06, que em seu art. 83 define claramente a competência do órgão estadual para a aprovação de exploração de florestas e formações sucessoras quanto às técnicas de condução, exploração, reposição florestal e manejos compatíveis com os variados ecossistemas; 

· Municipalizar a gestão ambiental por meio da implementação do Decreto Estadual n. 620/2003, que institui o Programa de Descentralização das Ações de Gestão Ambiental no Estado;
· Formar comissão para criação de Conselho Municipal para agilizar o licenciamento dos projetos locais, descentralizando as concessões de licenças e autorizações;
· Instituir Juntas Administrativas de Recursos de Infrações Ambientais Administrativas –JARIAs com defesa em três níveis (SDR-Consema/Fatma);
· Utilizar a estrutura informatizada do CIASC para acesso a informações sobre licenciamentos pela FATMA e municípios;
· Os autos de infrações utilizados pela Polícia Ambiental devem ser pertinentes ao Estado;
· Transferir para município/regionais a competência para expedição da ATPF.
Tema: Termos de Ajustamento de Conduta

Diagnóstico: A imposição pelo Ministério Público para a assinatura de TACs tem trazido intranqüilidade e constrangimento ao setor produtivo em razão das dificuldades do cumprimento dos mesmos. Além disso, as multas diárias cobradas estão em desconformidade com a capacidade de pagamento do setor produtivo. 

Propostas: 

· Revisar os termos de ajustamento de conduta de modo menos gravoso ao setor produtivo, conscientizando os membros do Ministério Público acerca da situação socioeconômica do produtor catarinense;

· Extinguir multas decorrentes da aplicação do TAC;

· Permitir a adesão em momento posterior à assinatura dos TACs dos produtores que não assinaram o acordo;
· Instituir prazo maior para o cumprimento dos TACs.

Tema: Polícia Ambiental
Diagnóstico: A Polícia Ambiental tem agido de forma prioritariamente repressiva e usando armas de forma ostensiva, criando transtorno e medo aos produtores.
Proposta: A Polícia Ambiental deverá ser recategorizada como Guarda Florestal, excluindo o uso de armamento por seus integrantes. As vistorias devem obedecer a uma abordagem socioambiental, a partir de um quadro de pessoal capacitado. 
Tema: Insuficiência do acesso à informação
Diagnóstico: O Estado não detém mecanismos claros de informação e formação dos pequenos produtores rurais e empresários acerca da legislação ambiental  e do funcionamento e das competências dos órgãos ambientais, inclusive nas escolas. 
Propostas:

· Promover de forma efetiva a educação ambiental na sensibilização de crianças, jovens e adultos;

· Aproveitar o Projeto Microbacias 2 para divulgar e ensinar a Legislação Ambiental;

· Produzir material didático/educativo acerca da legislação ambiental acessível ao setor produtivo.

Tema: Composição do CONAMA e CONSEMA
Diagnóstico: Atualmente a composição do CONAMA e CONSEMA é essencialmente de representantes do setor público e organizações não-governamentais ambientais, carecendo de maior  representatividade do setor produtivo.
Proposta: Alterar a composição desses conselhos, ampliando a participação do setor produtivo, a fim de que possa haver um equilíbrio nas decisões e formulações de resoluções sobre questões ambientais.
II.  ORDEM LEGAL
Tema: Critérios inadequados para fixação de Área de Preservação Permanente

Diagnóstico: A Lei Federal n° 4.771/65, que institui o Código Florestal, especialmente quanto ao que dispõe o artigo 2° deste diploma, impõe limites de proteção para áreas consideradas como de preservação permanente, quais sejam, matas ciliares, mananciais, entorno de lagos e lagoas, topo de morros,etc. Ocorre que a forma como vem sendo aplicada esta lei federal inviabiliza a economia catarinense, especialmente a do pequeno produtor rural. Conforme estudo da estudo da Epagri fundamentados no Levantamento Agropecuário Catarinense – LAC, se esta norma fosse aplicada hoje, cerca de 31.864 (trinta e uma mil oitocentas e sessenta e quatro) (anexos 1, 2, 3) propriedades catarinenses estariam em área de preservação permanente, sendo postas na marginalidade se impedidas de exploração dessas áreas.  A redução de áreas cultiváveis/aproveitáveis impõe reflexos econômicos e sociais severos. Criou-se uma restrição de uso da propriedade rural e limitou-se o direito à propriedade. Entendemos ser tal restrição de uso como uma desapropriação indireta, perdendo o proprietário rural o direito de uso, gozo e fruição de sua propriedade. 

Propostas:
· Alterar o artigo 2° do Código Florestal modificando os limites de acordo com a realidade fundiária do Estado, fundamentando em estudos técnico-cientificos;
· Incluir os conceitos de “área rural consolidada” e de “área pesqueira artesanal consolidada” como forma de garantir o direito adquirido do cidadão, a exemplo do artigo 2°, XIII da Resolução Conama 303/02, que cria o conceito de área urbana consolidada;
· Permitir que produtores com propriedades localizadas dentro de áreas de captação de água (APPs), possam cultivar produtos orgânicos;
· Permitir a construção e uso de reservatórios de água para irrigação. 
· Dispensar a necessidade de recomposição florestal para pequena propriedade rural até 50 hectares;
· Isentar a borda de proteção para reservatórios artificiais que não são para consumo humano, controle de vazão ou hidrelétricas (previsto na  Resolução Conama n°302/2002 , art. 3°);
· Apoiar a proposta encaminhada ao Dep. Moacir Micheletto pertinente aos artigos 1°, 2°, 4°, 16 e 44 do Código Florestal: 
· ao longo de rios ou de qualquer curso de água de 1 a 15 metros de largura, a faixa marginal de preservação permanente será de 5 metros para cada lado;
· para rios de 16 metros a 50 metros de largura, a faixa marginal de preservação permanente será de 50% da largura do leito do rio para cada lado;
· Demais situações, aplicar a lei vigente.
· Respeitar as estruturas existentes como estradas, linhas de energia, diques, rondas, taludes, conforme determinação do princípio de áreas urbanas consolidas previsto na Resolução Conama 302/02, art. 2°, inc. V;
· Revisar a Resolução Conama n°303/2002, que define o que é topo de morro e que restringe a exploração econômica das propriedades,  excluindo grande parte das pequenas propriedades rurais do Estado. 
Tema: Corte de vegetação – licenciamento

Diagnósticos: 
· Abertura de novas áreas de reflorestamento onde as matas se encontram nos estágios iniciais e médios de regeneração, inibindo a abertura de novas áreas;
· Nos remanescentes florestais exóticos para a produção de toras, quando há formação de sub-bosques, há dificuldade de se conseguir a autorização para o corte;
· Altas taxas para corte de exóticas em APPs, além de apresentação do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD no qual ocorre uma discrepância entre as áreas e atividades e os referidos valores de taxas;

· A exploração de bracatinga é permitida apenas em regime de talhões alternados, não sendo possível o corte raso, para uso de fins agropecuários;
· O projeto que regulamenta o uso da mata atlântica foi aprovado pelo Senado Federal com 80 emendas, o que significa que deve voltar para a Câmara Federal. Cabe ao Estado de Santa Catarina analisar  as emendas e apoiar aquelas que interessam ao setor produtivo catarinense;
· Conflito na interpretação do conceito da vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração da mata atlântica pelos órgãos ambientais que atuam no Estado;
· Ateleia Glazioviana, conhecida como timbó, maria-preta, cinamomo-bravo, amargo, causa uma doença que afeta bovinos e se caracteriza por manifestação clínica relacionada ao sistema nervoso (apatia, letargia e cegueira) e cardiovascular ("morte súbita" e insuficiência cardíaca). A doença tem causado a morte de um grande número de bovinos dessas regiões e gerando problemas econômicos. 
Propostas:
·  Permitir o reflorestamento com o uso de espécies nativas ou exóticas;
· Viabilizar a supressão de vegetação nos estágios inicial e médio de regeneração e, em determinados casos, o estágio avançado;
· Liberar novas áreas para extração de argilas após recuperação da área em exploração;
· Viabilizar o licenciamento ambiental para supressão de vegetação no Estado de Santa Catarina. Que sejam revistos os parâmetros definidos na RESOLUÇÃO CONAMA Nº 004, de 4 de maio de 1994, e que no mínimo sejam equiparados aos parâmetros definidos na RESOLUÇÃO CONAMA Nº 002, de 18 de março de 1994;
· Revisar a Instrução Normativa n° 14 da FATMA, que trata do plantio e corte da bracatinga, pois a mesma inviabiliza a exploração técnico-econômica  do setor produtivo do Estado;
·  Concluir o Inventário Florestal de Santa Catarina para que seja possível o Estado conquistar o mesmo tratamento do Estado do Paraná, onde é possível a supressão de vegetação secundária até o estágio médio de regeneração. 
Tema: Parâmetros postos pelo Decreto Estadual 14.250/1981

Diagnóstico: O decreto 14250/1981 é a base para o estabelecimento de normas e parâmetros a serem seguidos pela indústria catarinense. Contudo, em vários pontos ele não apresenta parâmetros claros a serem atendidos, deixando em muitas oportunidades a critério do técnico do órgão ambiental ou apresenta parâmetros baseados em legislações internacionais que, em função das condições locais, são impossíveis de serem atingidos, especialmente nos seguintes aspectos:

a. Impossibilidade técnica de atender aos parâmetros de Fósforo e Nitrogênio no lançamento de efluentes industriais;
b. Definição clara de parâmetros para ruído e odor;
c. Falta de legislação de incentivo ao reuso e reciclagem dos resíduos de Fundição;
d. Falta de legislação estabelecendo padrões claros de lançamento para emissões atmosféricas de fontes fixas;
e. Falta de legislação sobre os padrões de águas subterrâneas - limites de contaminação para as características dos solos e aqüífero de Santa Catarina;
f. Falta de incentivo a pesquisas por parte dos órgãos ambientais fiscais  relacionadas a destinos alternativos para alguns resíduos do setor têxtil, mesmo quando são apresentadas pesquisas de caráter científico para estas causas, como por exemplo cinzas de caldeira e pó de algodão  que possuem potencial fertilizante para aplicação em solos;
g. Classificação de Solos e Águas Superficiais: para execução de diagnósticos de contaminação ambiental não são disponibilizados parâmetros específicos para análises químicas em amostras de solo e águas subterrâneas contaminadas, sendo necessário o uso de parâmetros estabelecidos por órgãos ambientais de outros estados.
Propostas:
· Usar como exemplo a legislação do Estado do Paraná que esta bem estruturada em termos de padrões de emissões atmosféricas, para lançamento de efluentes, ruído, odor e águas subterrâneas;
· Definir legislação incentivando o reuso dos resíduos de fundição, englobando todas as areias de fundição ( sem distinção entre fundição de ferro ou aço ), pois este é um problema comum à todos;
· Incentivar pesquisas relacionadas a destinos alternativos para alguns resíduos, tendo como base pesquisas de caráter científico para estas causas, como por exemplo os resíduos de cinzas de caldeiras e o pó de algodão que, desde que a aplicação ocorra adequadamente, possuem potencial fertilizante para aplicação em solos;
· Disponibilizar parâmetros específicos para análises químicas em amostras de solo e águas subterrâneas contaminadas para execução de disgnósticos.

Tema: Disposição final de resíduos sólidos industriais 

Diagnóstico: Há falta de licenciamento ambiental de áreas para a disposição final de resíduos sólidos, principalmente nas regiões mais afastadas dos grandes centros urbanos de Santa Catarina, ocasionando poluição de solos e águas.
Proposta:
· Incentivar e apoiar os municípios na implantação de aterros industriais licenciados.

Tema: Responsabilidade de resíduos pós-consumo 

Diagnóstico: A responsabilidade do setor produtivo pelos resíduos de embalagens pós-consumo prevista na Política Estadual de Resíduos Sólidos (Lei n. 13.557/2005) é posta de forma muito ampla, sem delimitar as responsabilidades dos diversos segmentos envolvidos. 
Proposta:
· A responsabilidade pós-consumo deve ser compartilhada por toda a cadeia de fornecimento e deve ser revista na regulamentação desta lei.

Tema: Uso da propriedade próximo de Unidades de Conservação

Diagnóstico: A previsão da Resolução Conama n°13/90, artigo 2°, para zona de amortecimento das estações ecológicas na legislação estadual é de 10.000 metros, representando área muito ampla para a estrutura fundiária do Estado.

Proposta:
· Reduzir de 10.000 metros a zona de amortecimento que circunda unidades de conservação, para no máximo 500 metros. 
Tema:  Sistema de policultivo de peixes produzidos em Santa Catarina como parte do ecossistema de preservação ambiental, quando atividade estiver em APPs.
Diagnóstico: A atividade se encontra em APP e  está impossibilitada de licenciamento por falta de norma legal reguladora.
Proposta: Listar na legislação competente federal e estadual, o “sistema de policultivo de peixes produzidos em Santa Catarina” como parte do ecossistema de preservação ambiental, quando a atividade estiver em APP e sendo conduzida tecnicamente. 
Tema: Viveiros para a criação de peixes em reservatórios que já tenham sido construídos com vertentes na bacia de acumulação de baixa vazão
Diagnóstico: Não reconhecimento da atividade pelos órgãos de controle ambiental para efeito de licenciamento.
Proposta: Considerar como “viveiros para a criação de peixes,” para efeitos de licenciamento ambiental,  reservatórios que já tenham sido construídos com vertentes na bacia de acumulação, mas de baixa vazão (ou seja volume de água necessário para reposição por infiltração e/ou evaporação). Esta é uma situação comum no Oeste que se não for levada em consideração acarretará prejuízos com mais de 80% da produção de pescado na região. O entorno destes viveiros não poderá ser considerado como APP.
Tema: Modelo integrado no sistema de policultivo vertical  de peixes com densidade média de 60 a 80 suínos por hectare de área alagada

Diagnóstico: O órgão ambiental licenciador não reconhece o modelo integrado no sistema vertical para efeito de licenciamento ambiental.
Proposta: Para efeito de licenciamento definitivo, considerar o modelo integrado no sistema vertical  com densidade média de 60 a 80 suínos por hectare de área alagada. Pesquisas da Epagri demonstram que com até 80 suínos por hectare para fertilizar o viveiro de piscicultura mantêm-se a água em boas condições dentro dos parâmetros legais.
Tema: Sistema de policultivo vertical fechado de peixes, em que duas ou mais espécies são cultivadas no mesmo ambiente aquático.

Diagnóstico: Aplicar Portaria Nº 01/99 da FATMA.
Proposta: Legalizar/autorizar definitivamente, após comprovado por projeto técnico, conforme Portaria N° 01/99 da Fatma, que diz: “No sistema de policultivo de peixes em que duas ou mais espécies são cultivadas no mesmo ambiente aquático aproveitando os diversos níveis tróficos como a carpa comum, carpa prateada, cabeça grande, carpa capim, tilápia e outros, com o objetivo de otimizar o aproveitamento do alimento natural disponível”. E conclui... “Utiliza a adubação orgânica e/ou inorgânica para favorecer o desenvolvimento da cadeia alimentar”.
Tema: Atividades de interesse social e áreas consolidadas

Diagnóstico: A Resolução Conama n°369, art. 7, classificou a atividade de mineração como atividade de interesse social o que possibilitou a flexibilização das exigências ambientais que já estavam previstas na atual legislação (art. 1°, inc. V do Código Florestal). Do mesmo modo, foi prevista a questão da área urbana consolidada, mediante critérios postos na Resolução Conama n°  303/02.

Proposta: Sugerir a ampliação da noção do conceito de interesse social, especialmente no tocante ao conceito de áreas consolidadas urbanas (prevista na Resolução Conama n°303/02) para as questões do setor produtivo, como no caso da agricultura, criando critérios para a área consolidada rural e pesqueira.

Tema: Desburocratização e desregulamentação das atividades de controle sobre o setor produtivo exercido pelos órgãos ambientais
Diagnóstico: Proprietário rural e pequeno empresário não possuem recursos para atender a todos os requisitos da legislação ambiental, impedindo o desenvolvimento de atividade produtiva que gera renda para sua permanência na  propriedade. 
Propostas: 

· Conceder autorização ambiental para pequenas propriedades no lugar de licenciamento ambiental para atividades de baixo impacto ambiental;
· Permitir que o licenciamento ambiental para atividades de baixo impacto ambiental seja autorizado por profissional habilitado, conveniado com o município;
· Dispensar o georreferenciamento das áreas (Lavoura/Reserva Legal) para algumas licenças ambientais, como das IN 25, 26 e 27 da Fatma;
· Dispensar do georreferenciamento as áreas para lavouras de até 50 hectares.
Tema: Cobrança de taxas elevadas
Diagnóstico: Descontentamento do setor produtivo com o alto valor das taxas e multas cobradas pelos órgãos ambientais. 
Propostas: 
· Diminuir o valor das taxas e multas cobradas pelos órgãos ambientais; 
· Aplicar os recursos cobrados através de taxas e multas nas questões ambientais da própria bacia;
· Isentar as taxas para a renovação de licenças.
Tema: Incentivo à preservação ambiental

Diagnóstico: Hoje a legislação prioriza a parte punitiva quanto ao meio ambiente, não valorizando as ações de preservação.

Propostas: 

· Criar benefícios fiscais para premiar condutas ambientalmente destacadas, tais como redução de base de cálculo de impostos, isenções, crédito presumido, entre outras possibilidades;

· Implementar o ICMS ecológico; 

· Criar o “salário natureza” para produtores familiares que mantenham áreas preservadas, além da exigência legal. 

Tema: Averbação da Reserva Legal

Diagnóstico: Para a obtenção de licenças, financiamentos bancários e transferência de propriedade é necessária a averbação da área de reserva legal estabelecida no artigo 16 do Código Florestal. No entanto, devido à extensão do limite mínimo exigido (20% da propriedade) ser muito elevada, muitos produtores não a instituem por acarretar a inviabilidade da atividade produtiva.

Propostas:

· Reduzir a área de reserva legal para 10% nas propriedades com até 50 ha, incluindo nesse percentual as APPs;

· Isentar de averbação a área a ser desmatada, tal qual acontece com a área coberta por vegetação nativa, quando se tratar de supressão de vegetação secundária em estágio inicial de regeneração, ainda que se tratar de município inserido na zona costeria, afastando-se a exigência atualmente contida no artigo 17 do Decreto n°5.300/2004 e na IN 23 da Fatma;

· Validar os reservatórios de água como áreas de reserva legal;

· A área de reserva legal deveria ter uma indenização.

Tema: Demarcação de novas unidades de conservação

Diagnóstico:  Atualmente, várias unidades de conservação foram criadas sem as devidas  regularização e indenizações dos proprietários, causando sérios transtornos sociais e econômicos a diversos municípios (ex: Parque Nacional de São Joaquim, Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, etc.).
Proposta: Proibir a demarcação de novas unidades de conservação sem que as  anteriormente estabelecidas tenham sido completamente implantadas e regularizadas.
Tema: Aqüicultura

Diagnóstico: Deficiência na gestão da política ambiental tem trazido sérios problemas para o desenvolvimento do setor.
Propostas:

· Implantar definitivamente o Programa Estadual de Sanidade Aqüícola;
· Criar o Fundo de Seguridade da Produção;
· Repassar a responsabilidade da concessão de licenças ambientais da maricultura para a FATMA;
· Criar Comitês Gestores municipais com poder consultivo e deliberativo;
· Adequar a legislação ambiental da aqüicultura nacional à legislação internacional.
III. ORDEM TÉCNICA 
Tema: Estudo das atividades dos setores produtivos e seu impacto no meio ambiente catarinense

Diagnóstico: A carência de estudos técnico-científicos sobre os impactos ambientais das atividades do setor produtivo de Santa Catarina faz com que as normatizações sejam, muitas vezes, inadequadas às particularidades físicas, sociais e econômicas catarinenses. São necessários estudos e pesquisas no campo ambiental visando dar sustentação técnico-científica aos parâmetros cobrados em autuações, licenciamentos e fiscalizações pelos órgãos ambientais.

Propostas:

· Realizar estudos dos impactos da construção civil na orla marítima;

· Realizar estudos acerca dos parâmetros de emissão de efluentes;

· Realizar estudos acerca da utilização de resíduos de processo produtivo;

· Redirecionar e revisar as linhas de pesquisas em caráter ambiental que são financiadas pelo Estado de Santa Catarina;

· Ampliar e fomentar pesquisas ambientais que subsidiem a normatização de regras ambientais no Estado;

· Implantação do Zoneamento Econômico Ecológico para as atividades econômicas do Estado de Santa Catarina;

· Conclusão do Inventário Florístico-Florestal de Santa Catarina, visando sua utilização como instrumento de planejamento do uso econômico e da conservação dos recursos florestais do Estado;

· Realizar estudos técnicos que esclareça efeitos de efluentes de: mandioca, polvilheiras, farinheiras, cana-de-açúcar/vinhoto;

· Criar, através de estudos técnico-cientificos, critérios que permitam a exploração econômica de espécies ameaçadas no bioma mata atlântica.

Tema: Cadastro multifinalitário

Diagnóstico: Os diferentes órgãos que tratam do meio ambiente possuem cadastros próprios com informações distintas, dificultando a gestão das políticas do meio ambiente e fiscalização.

Propostas: Criação de um único cadastro multifinalitário estadual a ser utilizado por instituições ambientais. Já existe cadastro de público de registro de terra, criado pela Lei n° 10.267/01,  que poderia ser utilizado pelos órgãos ambientais. Ainda, a Lei que instituiu  a Política Nacional do Meio Ambiente dispôs no art. 17, inc. II,  cadastro técnico de atividades potencialmente poluidoras que devem ter registro obrigatório de pessoas físicas e jurídicas que se dedicam a atividades de produção e comercialização de produtos com tais características. Este poderia, via convênio entre Secretarias Municipais, Fatma e Ibama, servir para agilizar as atividades no Estado e nos municípios.

Tema: Viveiros e açudes já existentes e com vertentes na bacia de acumulação.
Diagnóstico: A interpretação errônea pelos órgãos ambientais competentes em considerar viveiros e açudes já existente e com vertentes na bacia de acumulação como lago natural, para efeito de licenciamento tem prejudicado a atividade de piscicultura por ser exigido a faixa mínima de preservação. 
Proposta:  Reconhecimento pelo órgão ambiental do empreendimento, em face da função social, tendo em vista o múltiplo uso das águas no período de estiagens e nas rotinas diárias da propriedade, tais como irrigação, limpeza de instalações e dessedentação dos animais, além de minimização  dos impactos decorrentes de estiagens.
Tema: Pinhão
Diagnóstico: Cadeia produtiva que envolve mais de 700 famílias no Planalto Serrano, impedidas de colher o pinhão mais cedo por circunstância da lei.
Proposta: Antecipar data para o início da colheita do pinhão (fiscalização na comercialização) 

 IV. Conclusão


Em face do diagnóstico apresentado, o Governo do Estado deverá agir rapidamente, pois os setores produtivos mencionados enfrentam dificuldades perante as exigências impostas pelas leis ambientais vigentes, alem dos conflitos de competência gerados pelos órgãos responsáveis pela fiscalização e aplicação dos diplomas legais. 
O Estado de Santa Catarina deverá negociar o “Pacto Federativo como instrumento de desenvolvimento sustentável”  com a União, assumindo a Gestão Ambiental dentro de suas fronteiras territoriais, implantando o Zoneamento Econômico Ecológico e Zoneamento Econômico Ecológico Pesqueiro e elaborando o seu Código Ambiental fundamentado na Estrutura Fundiária do Estado e suas peculiaridades regionais. 

 A preservação da biosfera e da biodiversidade é condição sine qua non para a sobrevivência da humanidade no planeta, porém os setores produtivos não devem e não podem ser sacrificados por imposição de normas que vêm em prejuízo da economia do setor produtivo do Estado, gerando pobreza, desigualdades sociais e conflitos no campo.

O setor produtivo catarinense, através deste documento, busca encontrar o equilíbrio e a harmonia necessária para gerir as regras  de sustentabilidade ambiental, econômica e social, solicitando ao Governo do Estado que as propostas sugeridas sejam analisadas e implementadas. 
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